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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirá 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibira.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.719, DE 17 DE SETEMBRO
DE 2.024.

Altera o disposto no Anexo VII da
Lei 2046 de 01 de dezembro de
2011 nos cargos que especifica.

EDVARD ALBERTO COLOMBO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Os requisitos para provimento do cargo de
auxiliar de contabilidade passam a ser os seguintes:

-  Curso de Técnico completo de contabilidade,  com
apresentação de diploma.

Art. 2º. - Os requisitos para provimento do cargo de
chefe da seção de contabilidade passam a ser os seguintes:

-  Graduado em ciências  contábeis,  com registro  no
CRC.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

DE IBIRÁ, Paço Municipal “Sebastião Antônio Zitto”, em 17
de setembro de 2024.

EDVARD ALBERTO COLOMBO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de
Administração da Prefeitura Municipal, na data supra.

LEANDRO ANTONIO COLOMBO BUENO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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al de Ad ecretario Munici 
BUE - 

inistraçãç 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirci 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibird, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 644, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.- 

Concede férias a servidora Sra. CLAUDIA 
ELVIRA DE BORTOLI 

EDVARD ALBERTO COLOMBO, Prefeito 
Municipal da Estancia Turística de Ibira, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. CLAUDIA ELVIRA DE BORTOLI, ocupante efetiva do 
cargo de "PROFESSOR DE PORTUGUES", referência 28/1, do quadro de 
funcionários desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo 
período de 30 (trinta) dias, a contar de 17 de Setembro de 2024, referente ao período 
aquisitivo de 03/02/2023 a 02/02/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 17 de Setembro de 2024.- 

EDVAR LBERTO COLOMBO  
Prefeito Municipal 

Publicada em Diário Oficial e Registrada neste 
Departamento em data supra.- 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de  !bit-6 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias
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ATOS DO EXECUTIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/24 DO CONTRATO Nº 021/24, PREGÃO 

PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/23, PROCESSO Nº 117/23 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 

CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 

OBJETO: Supressão e cancelamento de fornecimento do item 72 - Ceftriaxona 1 g – IV - Pó para 

solução injetável e do item 100 - Cloreto, Sódio 20% - Solução injetável 10ML; Realinhamento 

de preços do item 163 - Fenitoína sódica 50 mg/ml - Solução injetável - IM/IV 5ML e do item 

304 - Prometazina, cloridrato 25 mg/ml - Solução injetável 2ML.   

DOT. ORÇ. 

02 EXECUTIVO 

02.12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0020.2063.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE 

305 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO 

306 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL 

307 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL 

308 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL 

309 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL 

310 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL 

10.301.0020.2064.0000 MANUTENÇÃO DOS PROG. DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

327 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO 

10.301.0020.2065.0000 MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO ODONTOLOGICO 

336 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO 

337 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL 

338 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL 

10.301.0020.2104.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE – COVID-19 

345 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO 

10.303.0020.2071.0000 MANUTENÇÃO DOS GASTOS COM SUPORTE PROFILÁTICO E 

TERAPÊUTICO 

356 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO 

357 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL 

358 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL 

Valor Total: R$ 16.825,40 

DATA DE ASSINATURA: 17/09/2024 

LEANDRO ANTÔNIO COLOMBO BUENO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA DE IBIRA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2024 A AGOSTO/2024

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 67.512.580,89
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 66.112.580,89
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 65.241.484,89

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 1,571.026.512,72

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,003.914.489,09

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,703.718.764,64

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,403.523.040,18

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

DORIVAL BORTOLIN

      Presidente Tesoureiro

SILVIO TADEU GARCIA

Responsável pelo Controle Interno

JOSIMAR SALUSTIANO DE LIMA

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1204], CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA DE IBIRA

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

SET/2023 A AGO/2024

CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA DE IBIRA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
SET/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023 JAN/2024 FEV/2024 MAR/2024 ABR/2024 MAI/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

31.029,52 31.611,34 57.582,90 35.005,07 32.616,41 43.894,38 41.618,26 42.534,38 45.958,39 36.657,29 37.239,50 467.358,78 0,0031.611,34Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

36.866,67 36.733,33 36.866,67 37.000,00 37.063,81 37.000,00 37.000,00 37.000,00 37.000,00 37.000,00 37.000,00 443.530,48 0,0037.000,00Remuneração de Agentes Políticos
14.051,91 14.352,37 20.851,78 6.480,45 6.270,44 6.348,09 6.590,85 6.348,09 6.610,41 6.629,15 6.681,55 115.623,46 0,0014.408,37Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

81.948,10 82.697,04 115.301,35 78.485,52 75.950,66 87.242,47 85.209,11 85.882,47 89.568,80 80.286,44 80.921,05 1.026.512,72 0,0083.019,71  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

81.948,10 82.697,04 115.301,35 78.485,52 75.950,66 87.242,47 85.209,11 85.882,47 89.568,80 80.286,44 80.921,05 1.026.512,72 0,0083.019,71  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

67.512.580,89RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.400.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

871.096,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

65.241.484,89RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

1.026.512,72 1,57DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

3.914.489,09 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

3.718.764,64 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

3.523.040,18 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Conforme Layout Audesp 2024, de 20/03/2024
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

SET/2023 A AGO/2024

CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA DE IBIRA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
	a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
	b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

DORIVAL BORTOLIN

      Presidente Tesoureiro

SILVIO TADEU GARCIA

Responsável pelo Controle Interno

JOSIMAR SALUSTIANO DE LIMA

Conforme Layout Audesp 2024, de 20/03/2024
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